
 

  

 

 

PORTARIA Nº 017, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2017. 

 

 

 

DISPÕE SOBRE A DISPENSA DE EMPREGADOS PÚBLICOS DA 

FUNÇÃO GRATIFICADA DE APOIADOR DE BASE. 

 

 

O Secretário Executivo do CISSUL - Consórcio Intermunicipal de 

Saúde da Macro Região do Sul de Minas, no uso de suas  atribuições legais, com 

fundamento no Art. 47, VI, do Estatuto e suas alterações, 

 

RESOLVE, 

 

1º. DISPENSAR, os empregados públicos abaixo relacionados da 

Função Gratificada de Apoiador de Base: 

 

BASE DESCENTRALIZADA NOME CARGO 

Aiuruoca Paulo Leite Condutor Socorrista 

Alfenas Heltom Emanuel Afonso Condutor Socorrista 

Andradas Edson Felizberto dos Reis Técnico de Enfermagem 

Boa Esperança Tânia Maria da Silva Técnico de Enfermagem 

Cambuí Rafael Lopes Pinheiro Condutor Socorrista 

Campos Gerais Adriana Lopes Candido Técnico de Enfermagem 

Carmo do Rio Claro Carlos Eligueitor da Silva Condutor Socorrista 

Cássia Rodolfo Soares Magualhães Neto Condutor Socorrista 

Caxambu Douglas Francisco Rocha Condutor Socorrista 

Delfinópolis Flavia Fonseca da Silva Técnico de Enfermagem 

Guapé Silvio Adriano Oliveira Técnico de Enfermagem 

Itajubá Thiago Viana Pereira Técnico de Enfermagem 

Lambari Cleonice da Silva Pires Técnico de Enfermagem 

Lavras Grasielle Eunice Flores Técnico de Enfermagem 



 

  

Luminárias Cassia Fernanda Lopes Técnico de Enfermagem 

Machado   Francisco Dante Brito Honorato Técnico de Enfermagem 

Nepomuceno João Paulo de Jesus Honório Técnico de Enfermagem 

Paraisópolis   Vladimir Santos Bernardes Condutor Socorrista 

Passos  Gustavo Cunha Costa Condutor Socorrista 

Piumhi Greyce Nayara Costa Damasceno Técnico de Enfermagem 

Pouso Alegre Rafael Rodrigo dos Reis  Técnico de Enfermagem 

Santa Rita de Caldas Mateus Carlos Silva Pereira Condutor Socorrista 

Santa Rita do Sapucaí  Francisco Cassio Gervasio Técnico de Enfermagem 

São Gonçalo do Sapucaí Pedro Henrique Machado  Condutor Socorrista 

São Roque de Minas Thamires Aparecida Lourenço Técnico de Enfermagem 

Três Corações Marcelo Cazelato Ribeiro Condutor Socorrista 

Três Pontas Rogério Jacinto Condutor Socorrista 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 31 de janeiro de 2017, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

Varginha/MG, 01 de fevereiro de 2017. 

 

 

JOVANE ERNESTO CONSTANTINI 

Secretario Executivo do CISSUL/SAMU 

 

 

Examinado e conferido: 

 

GUILHERME TADEU RAMOS MAIA 

Assessor Jurídico – OAB/MG 82.618 

 


